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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARLOS JANDREY, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 009/2016 – 
Processo n.º 104/2016, referente a Contratação de Sistema de Cálculos 
de Aposentadoria e Pensão – Empresa: IEM INSTITUTO DE 
ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA EPP, CNPJ 02.310.921/0001-86, 
pelo período de 12 meses, pelo valor anual de R$ 4.056,00 (quatro mil 
e cinquenta e seis reais) conforme Parecer Jurídico n.º 192/2016, de 
13 de dezembro de 2016. 
  
Ibirubá - RS, 13 de dezembro de 2016. 
  
CARLOS JANDREY,
Prefeito. 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:64D98E37 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 9.504/2016

Concede promoção por escolaridade equivalente a 
10% sobre os vencimentos básicos do servidor 
Vinícius Feistel Valério. 

  
CARLOS JANDREY, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas 
atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, 
Processo Administrativo n.º 072/2016, Lei Complementar n.º 
003/2002 e suas alterações e Lei Complementar n.º 009/2003 e suas 
alterações, 
  
R E S O L V E
  
Art. 1º - Conceder o pagamento de adicional equivalente a 10% sobre 
os vencimentos básicos do servidor VINÍCIUS FEISTEL 
VALÉRIO, matrícula n.º 1481, tendo em vista o deferimento da 
solicitação de promoção por escolaridade, pela conclusão do Curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu, em Gestão Pública. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2016. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 05 
de dezembro de 2016. 
  
CARLOS JANDREY,
Prefeito. 
  
Registre-se,  
Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU,
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:C9AF367A 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 9.505/2016

Homologa a conclusão de Estágio Probatório da 
servidora Rubia Jussara Budke Elicker. 

  
CARLOS JANDREY, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas 
atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, 
HOMOLOGA, em 06 de dezembro de 2016, a conclusão de Estágio 
Probatório, a contar de 01 de setembro de 2016, conforme avaliação 
da COMPAQ, da Servidora abaixo relacionada, do Quadro Geral dos 
Servidores Públicos Municipais, de conformidade com o art. 4º da Lei 
Complementar n.º 009/2003 e suas alterações e Lei Complementar n.º 
003/2002 e suas alterações, 
  
NOME CARGO PERÍODO CONCLUSÃO
Rubia Jussara Budke 
Elicker Auxiliar de Ensino 02/09/13 a 

01/09/2016 Aprovada 

  
A servidora aprovada por este ato fica declarada ESTÁVEL NO
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, nos termos do art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 06 
de dezembro de 2016. 
  
CARLOS JANDREY,
Prefeito. 
  
Registre-se.  
Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU,
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:B06790AD 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 9.506/2016

Concede Licença Gestante para a servidora Lisete 
Terezinha da Cunha Soldin. 

  
CARLOS JANDREY, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas 
atribuições legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e Lei 
Complementar n.º 009/2003 e suas alterações, 
R E S O L V E
  
Art. 1º - Conceder LICENÇA GESTANTE, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, a contar de 05 de dezembro de 2016, para a 
servidora LISETE TEREZINHA DA CUNHA SOLDIN, 
Professora, matrícula n.º 1034, de acordo com o art. 124, da Lei 
Complementar n.º 009/2003, que institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos, podendo ser prorrogada por mais 60(sessenta) dias, 
mediante requerimento da servidora, até o final do terceiro mês após o 
parto, conforme art. 124-A, da Lei Complementar n.º 043/2008. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de dezembro de 2016. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 06 
de dezembro de 2016. 
  
CARLOS JANDREY,
Prefeito. 
  
Registre-se,  
Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
ANTONIO CARLOS URNAU,
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por:
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:D9A6B618 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARLOS JANDREY, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 009/2016 – 
Processo n.º 104/2016, referente a Contratação de Sistema de Cálculos 
de Aposentadoria e Pensão – Empresa: IEM INSTITUTO DE 
ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA EPP, CNPJ 02.310.921/0001-86,
pelo período de 12 meses, pelo valor anual de R$ 4.056,00 (quatro mil 
e cinquenta e seis reais) conforme Parecer Jurídico n.º 192/2016, de 
13 de dezembro de 2016. 

Ibirubá - RS, 13 de dezembro de 2016. 

CARLOS JANDREY,
Prefeito. 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:64D98E37 


